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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Credenciamento de hospedagem, tipo pensão completa (café da manhã, almoço e janta) no bairro Efigênia, Município de Belo Horizonte/MG, região hospitalar (nas mediações da Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII, Hospital Ipsemg), para atendimento de pacientes do Município de Chalé/MG em tratamento fora de domicílio - TFD.
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 - A contratação de hospedagem tipo pensão completa (café da manhã, almoço e jantar) no bairro Efigênia, região hospitalar de Belo Horizonte, é de extrema importância para atender às necessidades dos pacientes do Município de Chalé que estão em tratamento fora de domicílio (TFD). Esse serviço visa proporcionar condições adequadas de alimentação e hospedagem para os pacientes e seus acompanhantes, minimizando os custos e o impacto emocional e físico do tratamento médico em outra localidade.

3.2 - O Tratamento Fora de Domicílio (TFD) é um direito dos pacientes que necessitam de tratamento especializado e que não pode ser realizado em sua cidade de origem. No caso do Município de Chalé, a demanda por tratamentos de saúde em hospitais de referência, como a Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII e Hospital Ipsemg, resulta na necessidade de hospedagem e alimentação para esses pacientes e seus acompanhantes. O credenciamento de hospedagens com pensão completa proporcionará uma solução eficiente e humanizada, garantindo conforto e segurança durante o tratamento.

3.3 - A escolha do bairro Efigênia, na região hospitalar de Belo Horizonte, é estratégica, pois está situada nas proximidades de hospitais de grande porte e renome, como a Santa Casa da Misericórdia, o Hospital das Clínicas da UFMG, o Hospital João XXIII e o Hospital Ipsemg. Esses hospitais são referências no tratamento de diversas especialidades médicas e recebem pacientes de todo o estado, incluindo o município de Chalé. A localização centralizada e de fácil acesso contribui para a facilidade de deslocamento dos pacientes e acompanhantes, garantindo que o serviço de hospedagem esteja disponível de forma rápida e eficiente para quem necessita.

3.4 - A oferta de hospedagem com pensão completa (café da manhã, almoço e jantar) é fundamental para garantir que os pacientes e seus acompanhantes tenham acesso a uma alimentação equilibrada e de qualidade durante o período de tratamento. Além disso, proporciona uma acomodação confortável e segura, o que contribui para o bem-estar e recuperação do paciente, especialmente em um momento de vulnerabilidade emocional e física, como o enfrentamento de um tratamento médico fora de sua cidade de residência.

3.5 - Muitos pacientes, especialmente os de menor idade, idosos ou aqueles com necessidades especiais, necessitam de acompanhantes durante o tratamento. O credenciamento de uma pensão completa proporciona condições adequadas para que o acompanhante também tenha acesso a um ambiente confortável, com alimentação garantida, sem a necessidade de se preocupar com a logística de alimentação ou acomodação em um local desconhecido.

3.6 - O credenciamento de hospedagem com pensão completa oferece uma solução econômica para o Município de Chalé e seus cidadãos. Ao fornecer uma opção de hospedagem e alimentação já inclusas no custo, o município pode reduzir custos com transporte e alimentação para os pacientes e acompanhantes, além de facilitar a logística do deslocamento. Esse tipo de serviço integrado contribui para reduzir a carga financeira que os pacientes e seus familiares enfrentam durante o tratamento fora de domicílio.

3.7 - A humanização no atendimento médico é um princípio fundamental da saúde pública, e a oferta de hospedagem adequada faz parte dessa abordagem. Ao garantir que os pacientes e seus acompanhantes tenham acesso a condições dignas de alimentação e descanso, o município demonstra comprometimento com o bem-estar e a qualidade de vida dessas pessoas, criando um ambiente mais acolhedor e menos traumático para aqueles que se encontram em um momento delicado de sua saúde.

3.8 - A hospedagem próxima aos principais hospitais de Belo Horizonte reduz o tempo de deslocamento para consultas e tratamentos, o que é essencial para quem está em tratamento médico contínuo. O serviço de hospedagem também facilita a organização do cronograma de atendimentos médicos, proporcionando praticidade e conveniência tanto para os pacientes quanto para os acompanhantes.

3.9 - A continuidade do tratamento médico é essencial para a recuperação do paciente, e a qualidade de vida durante o tratamento também é um fator determinante para o sucesso do processo terapêutico. Oferecer condições adequadas de hospedagem e alimentação contribui diretamente para a redução do estresse, a preservação do estado emocional e o aumento das probabilidades de recuperação mais rápida e eficaz.

3.10 - O credenciamento de hospedagem tipo pensão completa (café da manhã, almoço e jantar) na região hospitalar de Efigênia, em Belo Horizonte, é uma medida fundamental para garantir que os pacientes do município de Chalé em tratamento fora de domicílio (TFD) possam receber o atendimento adequado durante o período de tratamento. A oferta de condições de alimentação e hospedagem de qualidade em local estratégico contribui para o bem-estar, segurança e conforto dos pacientes e seus acompanhantes, além de ser uma solução econômica e eficiente para o município. Esse serviço é essencial para assegurar que os pacientes tenham uma experiência mais tranquila e menos onerosa durante o tratamento médico em Belo Horizonte.

3.11 - Diante do exposto, justifica-se o interesse público no credenciamento dessas acomodações, para que a Secretaria de Saúde tenha condições de atender as demandas que possam surgir durante o ano.
4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação está alinhada com o planejamento do Município, especialmente PPA, LDO e LOA, porém o Plano de Contratação Anual ainda não foi elaborado pelo Município de Chalé, tendo sido apenas regulamentado, através de decreto.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, na forma de Credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, especialmente o art. 74, IV, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos  necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

5.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
5.4. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.5. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.5.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.5.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.5.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4.4. habilitação/qualificação técnica:

Não será exigida a comprovação de qualificação técnica;

5.6. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A prestação dos serviços de hospedagem tipo pensão completa será realizada em estabelecimentos localizados no bairro Efigênia, em Belo Horizonte, região central e estratégica, próxima aos principais hospitais de referência na cidade.

6.2. Os estabelecimentos deverão estar sediados no Bairro Efigênia ou nas suas proximidades, em razão de ser uma importante região hospitalar de Belo Horizonte, abrangendo a área entre a Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII e Hospital Ipsemg. A escolha desta localização garante fácil acesso e deslocamento para os pacientes e seus acompanhantes.

6.3 - Hospitais de Referência: A proximidade dos hospitais de renome e centros médicos especializados, como a Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII e Hospital Ipsemg, é essencial para o rápido acesso aos serviços de saúde necessários durante o tratamento fora de domicílio. A escolha de uma hospedagem nas mediações desses hospitais assegura que os pacientes e acompanhantes tenham condições ideais de transporte e assistência.

6.4 - Infraestrutura mínima da Hospedagem:

A) Acomodações: O estabelecimento deverá oferecer acomodações adequadas, limpas e confortáveis, com estrutura para receber tanto pacientes quanto acompanhantes. As acomodações devem ser ventiladas, com camas confortáveis, roupas de cama adequadas e suficientes, e sistema de aquecimento ou ventilação conforme a estação do ano. A privacidade dos pacientes deverá ser respeitada, podendo incluir quartos individuais ou compartilhados, dependendo da necessidade.

B) Área Comum: O estabelecimento deve ter áreas comuns como sala de estar, refeitório e banheiro acessíveis para pacientes com mobilidade reduzida. As áreas comuns devem ser bem iluminadas, ventiladas e de fácil acesso.

C) Acessibilidade: O local deve ser totalmente acessível a pacientes com deficiência ou mobilidade reduzida, com a presença de rampas, elevadores (caso aplicável) e banheiros adaptados.

6.5 - Alimentação (Pensão Completa) Cardápios Balanceados: 

A) A hospedagem deverá oferecer um serviço de pensão completa, com cardápios balanceados e nutritivos, fornecendo café da manhã, almoço e jantar. As refeições devem ser preparadas com alimentos frescos e de qualidade, com atenção especial para as dietas específicas dos pacientes, quando necessário, atendendo a restrições alimentares relacionadas ao estado de saúde do paciente.

B) Alternativas para Dietas Especiais: O estabelecimento deverá ser capaz de fornecer alternativas para dietas especiais, como dietas para diabéticos, hipertensos, com restrições alimentares ou intolerâncias alimentares. O estabelecimento deverá identificar antecipadamente essas necessidades para garantir a oferta de opções adequadas.

6.6 - Acessibilidade aos Hospitais: A hospedagem deve proporcionar fácil acesso aos hospitais de referência, como a Santa Casa da Misericórdia, o Hospital das Clínicas da UFMG, o Hospital João XXIII e o Hospital Ipsemg, com distância reduzida entre o local de hospedagem e as unidades hospitalares. A proximidade facilita o deslocamento para consultas e tratamentos médicos.

6.7 - Serviços de Transporte: O estabelecimento deverá oferecer facilidades para o transporte dos pacientes e acompanhantes até os hospitais disponibilizando informações sobre transporte público local, garantindo o fácil acesso ao tratamento médico. 

6.8 - Atendimento 24 Horas: O estabelecimento deve garantir atendimento 24 horas por dia para necessidades emergenciais ou específicas dos pacientes e acompanhantes, incluindo suporte para questões relacionadas à hospedagem e alimentação.

6.9 - Manutenção e Limpeza:

A) Limpeza e Higiene: O serviço de hospedagem deverá garantir a limpeza diária dos quartos, banheiros e áreas comuns. A higiene deverá ser mantida em conformidade com as normas de vigilância sanitária, prevenindo qualquer risco de contaminação.

C) Manutenção Regular: A infraestrutura do local deverá ser mantida em boas condições, com manutenção regular de equipamentos, instalações elétricas, hidráulicas e de segurança. O estabelecimento deve dispor de uma equipe capacitada para resolver qualquer problema que possa surgir durante a estadia.

6.10 - Os locais e as condições para a prestação do serviço de hospedagem tipo pensão completa no bairro Efigênia, em Belo Horizonte, estão projetados para garantir que os pacientes do Município de Chalé em tratamento fora de domicílio (TFD) tenham acesso a um ambiente seguro, confortável, próximo aos hospitais de referência e com todas as necessidades básicas de alimentação, acomodação e suporte atendidas. O serviço deverá ser oferecido em conformidade com normas de qualidade, segurança e acessibilidade, assegurando que os pacientes e seus acompanhantes recebam o suporte necessário para o sucesso do tratamento.

6.11. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:

	ITEM
	UNID
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Diária
	Credenciamento de hospedagem, tipo pensão completa (café da manhã, almoço e jantar) no bairro Efigênia, Município de Belo Horizonte/MG, região hospitalar (nas mediações da Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII, Hospital Ipsemg), para atendimento de pacientes do município de chalé em tratamento fora de domicílio - TFD.

a) Atendimento Individual em quarto duplo ou triplo, com fornecimento de roupa de cama e banho, com ventilador e banheiro;
b) Fornecimento de café da manhã, almoço e jantar;
A) Pensão localizada na região hospitalar de Belo Horizonte, nas mediações da Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII, Hospital Ipsemg.
	400
	R$ 90,00
	R$ 36.000,00


8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelos demandantes levantamento de mercado dos produtos a ser adquirido, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos.

8.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Todavia, não se observou maiores variações quanto à execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

8.5. A contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.6. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Chalé/MG.

9 – VALOR FIXADO PARA A CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), incluindo todos os custos diretos e indiretos para a execução contratual. O valor fixado para a diária é de R$ 90,00 (noventa reais) incluindo todos os custos.

9.2 - O valor referencial apurado após o levantamento de mercado, conforme previsão expressa no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentações vigentes, para a diária de hospedagem foi de R$ 102,00, conforme análise dos preços obtidos. Contudo, o valor fixado pelo Município de Chalé para pagamento foi de R$ 90,00, devido a algumas condições específicas que justificam a adoção desse valor.

9.3 -O valor de R$ 90,00 por diária foi o valor já praticado há anos por diversas pensões e hospedagens na região do bairro Efigênia em Belo Horizonte, adicionado de percentual de reajuste, especialmente aquelas situadas nas proximidades dos hospitais de referência. Esse valor é amplamente aceito pelos estabelecimentos de hospedagem locais e tem se mostrado compatível com as condições oferecidas e com as necessidades do Município de Chalé para o atendimento aos pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD).

9.4 - Após a realização do levantamento de preços de mercado, foi verificado que as pensões da região se manifestaram favoráveis à manutenção do valor de R$ 90,00 por diária. Esse valor tem sido mantido de forma estável ao longo dos anos, o que demonstra uma prática consolidada e uma realidade local que os estabelecimentos acreditam ser compatível com a prestação de serviços para pacientes e acompanhantes, considerando a infraestrutura e o atendimento oferecido.

9.5 - O valor fixado de R$ 90,00 por diária para hospedagem (pensão completa), em contraste com o valor referencial de R$ 102,00 apurado após levantamento de mercado, é uma decisão fundamentada pela realidade local e pela manutenção de uma prática consolidada nas pensões da região, garantindo a continuidade do serviço prestado aos pacientes do Município de Chalé em tratamento fora de domicílio (TFD), respeitando as condições orçamentárias do Município e o interesse público em proporcionar um atendimento adequado a preços viáveis.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução como um todo, seria a contratação do serviço, por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, na forma de Credenciamento, possibilitando que todas as instituições atuantes na área que tenham interesse em prestar os serviços ao Município e que atendam aos critérios pré-estabelecidos, sejam contratadas.

10.2 - A possibilidade de contratar várias empresas para prestarem os serviços objeto deste credenciamento, traz uma série de benefícios importantes para os pacientes e para a comunidade em geral.

10.3 - Ao credenciar diversas opções de hospedagem, o município pode aumentar a disponibilidade de opções para os pacientes e acompanhantes, especialmente em relação a proximidade com as instituição de tratamento. A diversidade de opções permite que os pacientes e seus acompanhante possam escolher o tipo de hospedagem que melhor se adapta às suas necessidades individuais, aumentando as chances de sucesso na recuperação.

10.4  - As empresas credenciadas podem ser selecionadas com base na sua capacidade de atender às necessidades específicas da comunidade local. Isso inclui considerações culturais, linguísticas e sociais que podem impactar o sucesso do tratamento.

10.5 - Em resumo, a possibilidade do município credenciar várias hospedagens para prestar serviços de não só amplia as opções disponíveis para os pacientes, mas também promove a qualidade, a eficiência e a inovação nos cuidados de saúde. Isso pode ter um impacto positivo significativo na vida dos pacientes e na saúde da comunidade como um todo.

11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 2º, inc. I e II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que foi verificada a possibilidade de divisão do objeto em itens/lotes, objetivando as peculiaridades do mercado, visando a ampliação da competição, com a finalidade de evitar a concentração de mercado e a busca da melhor proposta para a Administração. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

A) Garantir Acesso Continuado ao Tratamento Médico de Qualidade: Assegurar que os pacientes do Município de Chalé tenham acesso ininterrupto aos tratamentos médicos nos hospitais de referência de Belo Horizonte, como a Santa Casa da Misericórdia, Hospital das Clínicas da UFMG, Hospital João XXIII e Hospital Ipsemg.

B) Oferecer Conforto e Suporte Adequado aos Pacientes e Acompanhantes: Proporcionar acomodação confortável e segura aos pacientes e seus acompanhantes, respeitando as necessidades de descanso e recuperação dos mesmos durante o tratamento. Garantir que as condições de alimentação sejam adequadas e nutritivas, com a oferta de pensão completa, respeitando as eventuais restrições alimentares dos pacientes. Assegurar que o ambiente de hospedagem seja adaptado às necessidades de pacientes com mobilidade reduzida, garantindo acessibilidade total nas instalações.

C) Promover a Eficiência Administrativa: Facilitar a gestão e o acompanhamento do programa TFD, estabelecendo um processo simples, organizado e eficiente para a contratação e acompanhamento dos serviços de hospedagem.

D) Humanização e Bem-Estar dos Pacientes: Promover a humanização do atendimento aos pacientes em tratamento fora de domicílio, proporcionando um ambiente acolhedor e confortável para o descanso e recuperação, levando em consideração o impacto psicológico de estar longe de casa.

E) Os resultados pretendidos com a contratação de hospedagem tipo pensão completa para pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD) incluem garantir o acesso contínuo e seguro aos tratamentos médicos necessários, oferecer conforto e qualidade de vida para pacientes e acompanhantes, cumprir normas de saúde e segurança, e garantir a viabilidade financeira do programa, mantendo o preço acessível ao Município de Chalé. Além disso, visa-se a humanização do atendimento, o fortalecimento da relação com os prestadores de serviço e a manutenção da sustentabilidade do serviço de TFD no município.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de serviços prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos serviços a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação, haja vista que a contratada já é obrigada a conduzir suas atividades e ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 
16 - - ANÁLISE DE RISCO 
16.1 - Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que que os serviços a serem adquiridos se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas instituições que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a contratação do objeto ora pretendidos.

Chalé, MG, 17 de fevereiro de 2025

REGINALDO DIAS RAPOSO

Secretário Municipal de Saúde
Confere com a transcrição do original.
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